
VOTO 

O Sr. Ministro Lajayette de Andrada -
Sr. Presidente, mantenho os meus votos 
anteriores, negando o mandado de acôr· 
do com o pronunciamento do Sr. Ministro 
Relator e nos embargos poder-se-á pro· 
ceder a um estudo mais amplo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Orostmbo Nonato - Se· 
nhor Presidente, o Exmo. Sr. Ministro 
Ribeiro da Costa, com a sua generosi. 
dade habitual, aludiu a voto meu, dado, 
Já três vêzes votei no sentido contrário 
ao de S. Exa. e, em que procurei mos· 
trar que, no caso, não era nítida a con
figuração de direito adquirido. Ainda ago. 
ra S. Exa. convoca o Tribunal ao dever 
de examinar e deslindar a questão, fa
lando com energia e eloqüência e expon
do que os motivos e critérios de descon
vemencia ou convemencia devem ser 
afastados para que se reconheça o pri
mado do critério legal. 

Estou de pleno acôrdo com S. Excelên
cia e foi por amor dêste dever que enten
di, não que inexista direito a ser defen
dido, mas que o direito pleiteado não era 
líquida e certo, exigindo para sua carac
terização e apreciação via mais ampla 
que as estreitezas do mandado de segu
rança. 

O presente mandado versa questões 
complexas de direito, não só a do direito 
adquirido como a da revogação implícita 
da lei. 

Realmente os alunos fizeram o curso 
antes da lei a que se referiu o eminente 
Sr. Ministro Barros Barreto, mas depois 
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do Estatuto dos Militares. Daí a questão 
de saber se êste Estatuto, lei de aplicação 
generalíssima, abrange ou não a lei ante
rior. Trata-se, assim, de questão de dou
trina muito relevante. 

O Sr. Ministro Luís Gallotti - Mas é 
uma questão de direito e, como tal, pode 
ser resolvida no mandado de segurança. 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato -
Sem dúvida que qualquer questão de di
reito pode ser desatada em mandado de 
segurança. Mas, se dúvidas ensombram a 
situação jurídica, o que, data venia, é ra
cional e civil é que seja examinada pelos 
meios comuns. A questão da revogação 
tácita nem sempre ostenta facilidade e 
singeleza. A lei geral posterior pode re
vogar a especial anterior quando, por sua 
difusão e amplitude, transforma, inteira
mente o ordus anterior. É uma questão 
de direito de maior relevância que não 
pOde ser discutida ràpidamente no man
dado de segurança para se concluir pela 
ocorrência, a meu ver duvidosa, de direi
to líquido e certo. 

Demais disso, e sem que negue o direi
to ao juiz e até o dever de mudar de opi
nião, peço vênia para lembrar que em 
casos similares êste Tribunal negou a 
segurança. Denego o mandado, data venia. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Indeferiram o pedido contra os 
votos dos Srs. Ministros Nelson Hungria, 
Rocha Lagoa, Luís Gallotti e Ribeiro da 
Costa. 

Não tomou parte no julgamento, o 
Exmo. Sr. Ministro Edgar Costa, por não 
ter assistido o relatório. 

TRIBUNAL DE CONTAS - CRIAÇÃO PELOS ESTADOS - NOR
MAS CONSTITUCIONAIS 

- Os Estados podem criar Tribunais de Contas, con
ceder vitaliciedade aos seus membros e dispensar a apro
vação da Assembléia Legislativa para a escolha dêstes. 

- Interpretação dos arts. 22 e 187 da Constituição 
federal. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Estado do Amazonas versus José Raimundo Franco de Sá e outro 

Recurso extraordinário n.a 21.198 - Relator: Sr. Ministro 
Luís GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de recurso extraordinário n.a 21.198, do 

Amazonas, em que é recorrente o Estado e 
são recorridos José Raimundo Franco de 
Sá e outro, decide o Supremo Tribunal 
Federal, unânimemente, rejeitar a argui-
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ção de inconstitucionalidade da lei ama
zonense, devendo os autos voltar à Tur
ma para se completar o julgamento de 
acôrdo com as notas juntas. 

D. F., 29-5-1953. - José Linhares, Pre
sidente. - Luís Gallotti, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luis Gallotti - José 
Raimundo Franco de Sá e Adolfo Her
mes de Araújo requereram ao Tribunal 
do Amazonas mandado de segurança con
tra o ato do Governador que, por ter sido 
extinto o Tribunal de Contas do Estado, 
os exonerou dos cargos de membros do 
mesmo Tribunal, apesar de vitalícios, nos 
têrmos da lei estadual. 

Reclamam o direito à disponibilidade 
remunerada, com tôdas as vantagens 
legais. 

O Governador informou que nenhum 
direito tinham os impetrantes, pela falta 
de estabilidade (Constituição federal, art. 
189, n.O lI) e que a sua nomeação não 
obedecera ao disposto na mesma Consti
tuição, pois, assim como esta exige a 
aprovação do Senado Federal para a es
colha dos Ministros do Tribunal de Con
tas da União, a lei estadual deverá ter 
feito depender de aprovação da Assem
bléia Legislativa a escolha dos Juizes do 
Tribunal de Contas do Estado. Invocou 
ainda o art. 95, § 8.°, da Constituição 
estadual, que não permite seja criado 
encargo ou despesa sem estipulação de 
verba ou indicação de recursos finance1-
1'OS; e o art. 177, parágrafo único, segun
do o qual o Poder Executivo será auxl
liado p-m questões econômico-financeiras 
por um Conselho Técnico de Economia e 
Finanças. 

Na contestação, o Estado alegou que a 
Constituição estadual não criara o Tri
bunal de Contas, ao contrário do que fi
zeram as Cartas de outros Estados (Cea
rá, Bahia, Rio Grande do Sul, por exem
pio). E sustenta que uma lei ordinária 
não podia dar aos membros do Tribunal 
de Contas do Estado a garantia de vita
liciedade, que o art. 47 da Carta estadual 
confere aos magistrados, em obediência 
à norma da Constituição federal. 

O Dr. Procurador Geral do Estado ar
gumentou que, pela Constituição esta-

dual, compete privativamente à Assem
bléia julgar as contas do Governador (art. 
23, VIII), não se tendo assim cogitadO de 
Tribunal de Contas. 

O acórdão de fls. 62, por maioria de vo
tos, concedeu a segurança, por ter havi
do violação do art. 141, § 3.°, da Lei Mag
na, visto como investidos nos cargos vita
liciamente, não podiam ser exonerados os 
impetrantes sem ofensa a direito adqui
rido. 

Foi relator o ilustre Desembargador Sa
lignac e Sousa. 

Divergiu o ilustre Desembargador Re
bêlo Corrêa, por não ter a Constituição 
estadual criado o Tribunal de Contas nem 
autorizado a lei ordinária a fazê-lo. Cria
do por lei ordinária, pOdia outra lei ordi
nária extinguí-lo, sem quebra de qualquer 
preceito constitucional. E aquela lei não 
podia dar o privilégio da vitaliciedade só 
conferido pela Constituição federal, nos 
casos que menciona (art. 187). Estabili
dade também não tinham os impetrantes, 
dado o seu tempo de serviço inferior a 5 
anos. 

O ilustre Desembargador Oyama César 
proferiu longo voto vencedor. Argumenta 
com o art. 22 da Constituição federal, que 
diz que a fiscalização financeira dos Es
tados se fará pela forma estabelecida nas 
Constituições estaduais; com o art. 22, 
n.o V, da Carta estadual, que diz compe
tir ao Poder Legislativo regular aquela 
fiscalização e criar para êsse fim as re
partições necessárias; e com o art. 100 da 
mesma Carta, que ainda declarou seria 
tal fiscalização processada de acôrdo com 
o definido em lei ordinária. Podia, por
tanto, a lei criar o Tribunal de Contas, 
tanto mais que na União êle existe para 
igual serviço. O Conselho de Economia e 
Finanças tem outra finalidade: auxiliar 
na solução das questões econômico-finan
ceiras. Não se confunde com o Tribunal 
de Contas. Na União, os membros dêsse 
Tribunal, embora não sejam magistrados, 
gozam das mesmas regalias. Podia, assim, 
a lei estadual estender aos membros do 
Tribunal de Contas a vitaliciedade asse
gurada aos magistradOS. Nem se com
preenderia que Juízes da gestão financei
ra do Executivo ficassem subordinados a 
êste. O Estado pode extinguir serviços, 
mas respeitando os direitos adquiridOS. 

O acórdão é de 18-1-1952. 
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o Estado interpôs recurso extraordiná
rio, invocando a alínea c do art. 101, lII, 
da Constituição (fls. 83). 

Mas o recurso foi denegado, por enten
der o Presidente do Tribunal que o acór
dão era embargável. 

O Estado, então, ofereceu embargos. 

Os embargantes impugnaram susten
tando preliminarmente o não cabimento 
dos embargos em face da Lei n.o 1.533, 
de 21-12-1951, a sua intempestividade e 
ainda o não cabimento por ser unânime 
em certa parte o aresto embargado, além 
de serem os embargos improcedentes. 

O acórdão de fls. 104 conheceu dos 
embargos, mas rejeitou, unânimemente. 

Veio o Estado com recurso extraordiná
rio, sob invocação das alíneas a e d (fls. 
108) . 

Diz que foi violado o art. 187 da Carta 
Magna. A lei ordinária, que criou o Tri
bunal de Contas do Estado, não podia 
deferir a vitaliciedade questionada. Cita 
acórdão do Tribunal da Paraíba que de
clarou inconstitucional a lei do Estado 
que assegurou vitaliciedade ao Subpro
curador da Fazenda. Nas razões, aponta 
dois acórdãos do Supremo Tribunal nos 
mandados de segurança vindos do Paraná 
em que apenas se reconheceu a estabili
dade, por contarem os impetrantes mais 
de cinco anos de serviço, o que não acon
tece com os ora recorridos. Argumenta, 
ainda, com os arts. 100 e 37, n.o IV, da 
Constituição estadual, para sustentar que 
esta não quis a criação de um Tribunal 
de Contas. 

Os recorridos contra-arrazoaram, lon
gamente (fls. 125 a 143). 

O eminente Procurador Geral da Re
pública opinou (fls. 150): 

"O presente recurso extraordinário foi 
interposto com fundamento nas letras a 
e d do art. 101, n.o lII, da Constituição 
federal, e visa a reforma do venerando 
acórdão de fls. 104-106, que confirmou o 
de fls. 62-81 v. concedendo aos recorridos 
a segurança impetrada para o fim de se
rem tornados sem efeito os atos de suas 
exonerações dos cargos de juízes do Tri
bunal de Contas do Estado do Amazonas 
e para serem postos em disponibilidade, 
com os vencimentos atribuídos àqueles 
cargos. 

Sustenta o recorrente que o venerando 
acórdão recorrido contrariou a letra da 
Constituição federal, que expressamente 
declara, no art. 187, que: 

"São vitalícios somente os magistrados, 
os Ministros do Tribunal de Contas, os 
titulares de ofício de justiça e os profes
sôres catedráticos." 

O contrário, porém, é o que resulta da 
leitura do venerando acórdão recorrido, 
que deferiu a segurança pedida pelos re
corridos, juízes do Tribunal de Contas do 
Amazonas, precisamente por considerá
los vitalícios. 

Se a decisão tivesse sido em sentido 
contrário é que teria contrariado o cita
do texto constitucional. 

A vitaliciedade dos membros dos TrI
bunais de Contas não precisa ser estabe
lecida nas Constituições estaduais respec
tivas, pois decorre do expressamente pre
ceituado nos arts. 18 e 187 da Constitui
ção federal. 

Existindo Tribunal de Contas em al
gum Estado, os seus Juízes ou Ministros 
não podem deixar de ser vitalícios, em 
face do disposto no supracitado art. 187 
da Constituição federal. 

Aliás, no caso em exame, a vitalicie
dade dos membros do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas decorre também 
do disposto no ~ 1.0 do art. 1.0 da Lei 
estadual n.O 747, de 14-10-1950, que o 
criou, e que é o seguinte: 

"Os membros do Tribunal de Contas, 
do Estado do Amazonas, serão de livre 
nomeação do Governador do Estado, e 
terão os mesmos direitos, garantias, prer
rogativas e vencimentos assegurados aos 
magistrados do Poder JudiciárIo, confor
me estatuído no art. 47 e seus parágrafos 
e alíneas da Constituição do Estado do 
Amazonas, promulgada em 14 de julho 
de 1947." 

Também a Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas, ou seja a Lei estadual n.O 874, 
de 30-11-1950, dispõe no art. 6.° o se
guinte: 

"Terão os Juízes os seguintes direitos, 
garantias, prerrogativas e vencimentos: 

I - vitaliciedade, não podendo perder 
o cargo senão por sentença judiciária; 

II - inamovibilidade; 
III - aposentadoria compulsória aos 

70 anos de idade ou invalidez comprova
da, 'e facultativa após 30 anos de serviço 
público, contados na forma da Lei; 
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IV - os mesmos vencimentos dos de
sembargadores, irredutíveis, embora su
jeitos aos impostos gerais. 

Parágrafo único. Os Juízes do Tribunal 
de Contas terão as prerrogativas de Se
cretários de Estado e só poderão ser pro
cessados e julgados pelo Tribunal de Jus
tiça." 

Não houve, pois, no caso em tela, ofen
sa a texto algum da Constituição federal 
ou de lei federal, mas observância de 
textos de leis do dito Estado, em perfeita 
harmonia com o preceituado no art. 187 
da Constituição federal. 

"Não procede, portanto, a alegação do 
recorrido de ter o presente recurso o 
apoio do disposto no art. 101, n.O HI, le
tra a, da Constituição federal. 

Melhor não é o outro fundamento do 
recurso, ou seja, o de haver o venerando 
acórdão recorrido divergido do proferido 
pelo Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba em 1-7-1949, pois o caso por êle 
resolvido não se assemelha ao presente. 

1l:ste é idêntico ao que foi objeto do 
recurso ordinário de mandado de segu
rança n.O 1.648, em o qual êste egrégio 
Tribunal decidiu, em 19-9-1952, que os 
juízes do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, não podiam ser exonerados li
vremente, por serem vitalícios, devendo 
ser postos em disponibilidade com tôdas 
as vantagens do cargo, ao ser o mesmo 
extinto. 

E ainda mais recente foi a decisão pro
ferida a 10 do corrente, reconhecendo que 
o auditor da Polícia Militar do Estado de 
Pernambuco não podia ser livremente 
exonerado por ser também vitalício. 

As decisões dêste egrégio Tribunal, 
aliás recentes" ao invés de divergentes do 
venerando acórdão recorrido, com êle se 
harmonizam, como já vimos. 

Não se justifica, portanto, o recurso 
também com o fundamento na letra d 
do dito preceito constitucional. 

Somos, assim, pelo não conhecimento 
do recurso. Distrito Federal, 13 de outu
bro de 1952. Plínio de Freitas Travassos, 
Proc. Geral da República." 

Proferi na La Turma o seguinte voto 
(fls. 162-4): 

"O recurso é cabível, com fundamento 
na alínea c do art. 101, n.O IH, da Cons
tituição, alínea invocada na primeira pe
tição de recurso extraordinário (fls. 83), 
pois o recorrente contestou, em face da 

Constituição federal, a validade da lei 
local que concedeu vitaliciedade aos re
corridos, e a lei foi jUlgada válida. 

E, quando essa hipótese se configura, 
cabe o recurso da citada alínea c, nada 
importando que proceda, ou não, a argui
ção de inconstitucionalidade (isto já diz 
com o mérito do recurso). 

É certo que, na segunda petição de re
curso (a que prevaleceu), não foi indi
cada a alínea c. 

Mas o Supremo Tribunal já assentou 
que deve ser o recurso extraordinário co
nhecido com fundamento outro que não 
o invocado quando o fundamento omitido 
ressalta da discussão. 

Por isso, conheço do recurso. 
E vejo-me forçado a propor a remessa 

dos autos ao Tribunal Pleno. 
De início, supus que pUdesse dispensar

me de fazê-lo, à vista do recente acórdão 
do Supremo Tribunal Federal no recurso 
do mandado de segurança n.O 1.648, do 
Pará. 

É que, no Pará, como no presente caso 
do Amazonas, os membros do Tribunal de 
Contas, depois de empossados, foram exo
nerados em virtude de lei posterior. 

O Tribunal do Pará, ao contrário do 
que fêz o do Amazonas, negou a segu
rança, que veio a ser concedida, unâni
memente, pelO Supremo Tribunal. 

Ocorre, porém, que, no presente caso, 
o Estado do Amazonas sustenta que, ten
do sido o Tribunal de Contas, ali, criado 
não pela Constituição estadual mas por 
lei ordinária, esta não poderia ter atri
buído aos membros do mesmo Tribunal a 
vitaliciedade, que o aresto recorrido lhes 
assegurou. 

E, no caso do Pará, o Tribunal de Con
tas foi criado pela Constituição do Esta
do (art. 34), que também garantiu a vi
taliciedade dos seus membros (§ 2.° do 
art. 34). 

Sem indagar, agora, por inoportuno, se 
a diferença entre as duas hipóteses, é 
bastante a impor-lhes soluções diferentes, 
não posso dizer, entretanto, que o Supre
mo Tribunal Pleno já apreciou a questão 
que nestes autos se suscita e que não é 
precisamente a mesma discutida no caso 
do Pará. 

A hipótese do Paraná, sôbre a qual se 
pronunciou recentemente o Tribunal Ple
no, menos ainda se pode dizer idêntica 
à presente. 
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Ali, tratava-se de Procurador com tem
po superior a cinco anos de serviço e de
cidimos que, quando não tivesse vitalicie
dade, seria estável, em razão do tempo de 
serviço. Aqui, o Estado contestava tam
bém a estabilidade, por falta dêsse 
tempo. 

Diante do exposto, proponho a remessa 
dos autos ao Tribunal Pleno, a fim de ser 
apreciada a arguição de inconstituciona
lidade da lei amazonense." 

A l.a Turma, unânimemente, resolveu 
remeter os autos ao Tribunal Pleno. 

É: o relatório. 

ANTECIPAÇÃO AO VOTO 

O Sr. Ministro Luís Gallotti (Relator) 
- Sr. Presidente, o ilustre advogado alu
diu a dois recursos, do Estado do Paraná, 
dos quais fomos relatores o nosso eminen
te colega Ministro Orosimbo Nonato e eu. 

Quanto ao caso de que fui relator, lem
bro-me do seguinte: 

Na verdade, o Estado do Paraná susci
tou esta questão: a inconstitucionalidade 
da lei paranaense em face do art. 187 da 
Constituição federal, por ter sido esten
dida a vitaliciedade a Procuradores do 
Tribunal de Contas do Estado, quando, 
pelo referido art. 187, só os funcionários 
nêle enumerados podem ter vitaliciedade. 

Mas, como, independent3mente dessa 
vitaliciedade assegurada pela lei estadual, 
aquêles Procuradores tinham adquirido 
estabilidade, por contarem mais de cinco 
anos de serviço, era possível resolver o 
caso, sem entrar no exame da constitu
cionalidade da lei paranaense, segundo a 
boa norma recomendada pelos Mestres, 
quer brasileiros, quer norte-americanos. 

E foi o que fizemos. 
Dado êste esclarecimento, passo a ler 

meu voto: (lê). 
VOTO 

O Sr. Ministro Luís Gallotti (Relator) 
- Dispõe a Constituição federal (art. 22) 
que a administração financeira, especial
mente a execução do orçamento será fis
calizada na União pelo Congresso Nacio
nal, com o auxílio do Tribunal de Contas, 
e nos Estados e Municípios pela forma 
que fõr estabelecida nas Constituições es
taduais. 

A Constituição do Estado do Amazonas 
preceitua, no art. 22 n.o V, que compete 
à Assembléia Legislativa, com a sanção 
do Governador, regular a arrecadação, 

contabilidade e administração das r'endas 
e a fiscalização das despesas públicas, e 
criar para êsse fim as repartições neces
sárias. E, no art. 100, acrescenta 'que a 
fiscalização da administração financeira 
do Estado e dos seus municípios será 
processada de acôrdo com o definido em 
lei ordinária. 

Diante disso, pergunta-se: Podia a lei 
ordinária criar o Tribunal de Contas e 
atribuir vitaliciedade aos seus membros? 

Entendo que sim. 
Criando o Tribunal de Contas, usou o· 

Poder Legislativo do Estado de faculdade 
que lhe conferiu a Constituição estadual, 
competente para dispor a respeito, nos 
térmos do art. 22 da Carta federal. 

Além disso, criando o referido Tribunal 
e dando vitaliciedade aos seus membros, 
a lei estadual não se afastou do modêlo 
federal, pois na União existe Tribunal de 
Contas e com membros vitalícios. 

Dir-se-á que num ponto se afastou a 
lei estadual da Carta federal: não exigiu 
a aprovação da Assembléia Legislativa 
para a escolha dos membros do Tribunal 
de Contas. 

Mas os Estados, em suas Constituições, 
não são obrigados a copiar integralmente 
a Constituição federal, senão a respeI
tá-la nos seus princípios fundamentais. 
E ainda é de notar que a Constituição 
federal não deu ao Congresso Nacional 
(correspondente à Assembléia Legislatl
va) a atribuição de aprovar a escolha dos 
Ministros do Tribunal de Contas; deu 
essa atribuição ao Senado, que os Esta
dos não são obrigados a ter, em sua li
berdade de organizar-se, respeitados os 
princípios constitucionais da União (art. 
18 da Constituição) . Logo, não estão obri
gados a sujeitar a escolha dos membros 
dos seus Tribunais de Contas à aprecia
ção de um órgão que a ponstituição fe
deral não os obriga a possuir. 

Quanto a não ter a Constituição esta
dual criado o Tribunal de Contas, dei
xando a sua criação à lei ordinária, é de 
recordar a observação de Rui Barbosa. 
de que as Constituições são largas sínte
ses, normas de princípios gerais e não 
têm o caráter analítico das COdificações 
legislativas (Comentários à Constituição 
de 1891, coligidos por Homero Pires, vol. 
2.°, pág. 477). 

Pontes de Miranda, comentando o art. 
22 da Constituição de 1946, diz que a for-
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ma de fiscalizar a administração finan
ceira dos Estados e Municípios é estabe
lecida pelas Constituições estaduais e 
acrescenta: 

"Se essas não providenciaram, o direito 
federal, constitucional, entende-se adota
do. Ainda que a Constituição estadual 
não fale de Tribunal de Contas, êle exis
te: as regras constitucionais federais en
tendem-se adotadas, ou a intervenção fe
deral tem de ser feita, com base no art. 
7.°, VII, f" (Comentário, vaI. 1.0, pág. 464) . 

Ainda que se não chegue a solução tão 
radical, fôrça é reconhecer que o Estado 
atribuiu aos membros do seu Tribunal de 
Contas uma vitaliciedade, que consta da 
Constituição federal quanto aos membros 
do Tribunal de Contas da União (art. 
187) e que deve logicamente correspon
der a igual função nos Estados, uma vez 
que ela até se aproxima da que compete 
aos magistradas. 

Pontes de Miranda observa que órgão 
sui generis do Poder Legislativo, o Tri
bunal de Contas, se submete a muitos 
dos princípios essenciais à função de jul
gar (Comentários, vaI. 2.°, pág. 102). 

E Temístocles Cavalcânti acentua que 
as garantias asseguradas aos Ministros do 
Tribunal de Contas pelo art. 76 da Cons
tituição decorrem da importância de suas 
funções e constituem condição plena da 
própria autoridade de suas decisões, não 
só as desfavoráveis à Administração, mas, 
também, aquelas que reconhecem a lisu
ra e a legitimidade dos seus atos (vaI. 
2.°, pág. 196-7). 

Na Assembléia Nacional Constituinte, 
quando se' cuidou do citado art. 22, Prado 
Kelly bem esclarece que os Estados fica
riam sujeitos às linhas mestras do siste
ma federal (José Duarte, A Constituição 
de 1946, vaI. 1.0, pág. 490). 

Mesmo fora do sistema europeu, que é o 
nosso, mesmo nos Estados Unidos, onde 
não há Tribunal de Contas mas apenas 
uma repartição de contabilidade pública 
que tem como diretor um "general con
troller", êste funcionário é nomeado pelo 
Presidente da República, mediante apro
vação do Senado e só pode ser demitido 
por ato do Congresso em casos taxativa
mente expressos em lei (v. Aliomar Ba
leeiro, in José Duarte, ob. cit., vaI. 2.°, 
págs. 180-81). 

Objetar-se-á que Pontes de Miranda, 
no silêncio da Constituição estadual, en-

tende aplicável o direito federal, e neste 
se inclui a aprovação das escolhas pelo 
Senado. 

Mas, já se viu que o Estado não tem 
nem é obrigado a ter Senado. 

E, tendo Milton Campos proposto na 
Assembléia Nacional Constituinte, que, 
nos Estados, as nomeações para o Tribu
nal de Contas dependessem de aprovação 
das Assembléias Legislativas (José Duar
te, ob. cit., vaI. 2.°, pág. 180), não veio 
essa exigência a figurar, afinal, no texto 
aprovado. 

É certo que a Constituição federal, no 
art. 187, dispõe que são vitalícios somente 
os magistrados, os Ministros do Tribunal 
de Contas, os titulares de ofícios de jus
tiça e os professôres catedráticos. 

E Temístocles Cavalcânti sustenta, em 
comentário a êsse artigo, que a lei ordi
nária não pode estabelecer outros casos 
de vitaliciedade (vaI. 4.°, pág. 163). 

Mas o citado art. 187 está no Título 
VIII, que cuida dos funcionários em geral, 
de quaisquer pessoas de direito público 
interno (v. arts. 193 e 194), e no caso se 
trata de membros de Tribunal de Contas, 
aos quais se refere o mesmo art. 187. 

A referência, aí, a Ministros do Tribu
nal de Contas pode ser tida como equi
valente a membros do Tribunal de Con
tas. A palavra Ministros foi usada, por
que se adotou esta designação para os 
membros do Tribunal de Contas da 
União. 

É interessante lembrar que, na vigência 
da Constituição de 1891, assentou o Su
premo Tribunal que as garantias reco
nhecidas aos juízes federais se haviam de 
ter como implicitamente extensivas aos 
juízes estaduais, visto exercerem, tam
bém êstes, funções do Poder Judiciário e 
serem aquelas garantias, condição subs
tancial à independência dos órgãos do 
referido Poder (v. Rui Barbosa, Trabalhos 
Jurídicos, vaI. XXVII, 1900, tomo lI). 

Penso que o mesmo argumento pode 
caber aqui. 

Pelas razões expostas, rejeito a argui. 
ção de inconstitucionalidade da lei ama
zonense. 

VOTO 

O Sr. Ministro Nelson Hungria - Sr. 
Presidente, preliminarmente, quero de
fender o art. 187 da Constituição, das 
increpações que lhe fêz o ilustre advogado 
que acaba de ocupar a tribuna. 
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Não há nêle ociosidade, nem defeito de 
técnica. 

Era imprescindível um preceito que li
mitasse o benefício da vitaliciedade, pois, 
de outro modo, ficaria à lei ordinária a 
faculdade de espalhar a manchei as êsse 
benefício excepcional, pouco importando 
que artigo anterior já tivesse atribuído 
vitaliciedade aos magistrados e aos Mi
nistros do Tribunal de Contas. 

Era imprescindível um preceito que 
resguardasse a excepcionalidade da ga
rantia legal. Impunha-se, portanto, a for
mulação do art. 187. E não é falta de téc
nica o chamar a nós outros, magistrados, 
de funcionários públicos. Somos funcio
nários públicos com garantias especiais, 
funcionários de alta categoria, mas fun
cionários públicos, quand même, mesmo 
porque não somos 'eleitos pelo povo, mas 
nomeados pelo Poder Executivo, com ou 
sem o placet de uma das casas do Poder 
Legislativo. 

Feita esta defesa, espontânea do art. 
187 da Constituição, passo a examinar a 
questão sub-judice. 

Já o Tribunal 'entendeu, por mais de 
uma vez, que a limitação do art. 187 da 
Constituição federal projeta-se nos Esta
dos. Assim, decidiu no citado caso de 
Santa Catarina, onde o legislador esta
dual entendera de ampliar a vitalicieda
de a funcionários outros que não aquêles 
de que cogita o art. 187. Se se reconhe
ceu que êsse dispOSitivo se projeta no 
campo estadual, é fôrça reconhecer que 
tudo quanto o Estado fizer, dentro dos 
limites do referido artigo de modo ne
nhum estará violando a Constituição. Ao 
contrário, estará se adaptando, aderindo 
à ela. 

Ainda que se não admita que o art. 187 
não se propague obrigatoriamente no pla
no estadual, o fato é que, de modo algum, 
se poderá impedir que o Estado o tome 
como modêlo, em sua legislação própria, 
e, uma vez que o Estado assim procedeu, 
baixando uma lei criando o Tribunal de 
Contas, declarando vitalícios seus mem
bros, também se pOde admitir que lei an
terior, em relação a futuros membros 
dêsse Tribunal de Contas, possam deixar 
de ser vitalícios. Mas, quanto àqueles ou
tros, àqueles que já foram nomeados e 
assumiram o cargo no regime da lei que 
garantia vitaliciedade, não há a menor 

dúvida que lei alguma pode alterar, pode
rá cancelar essa situação. 

De modo que estou de pleno acôrdo 
com o voto do senhor Ministro Relator, 
no sentido da constitucionalidade da lei 
estadual em questão. 

VOTO 

o Sr. Ministro Mário Guimarães - Sr. 
Presidente, estamos em face de duas leis 
estaduais que se chocam, porque se fôr 
declarada constitucional a primeira, a se
gunda será inconstitucional. Se a segun
da fôsse constitucional, a primeira não 
podia ser. 

O Sr. Ministro Luís Gallotti <Relator) 
- A segunda lei extinguiu os lugares. Os 
impetrantes se julgaram com direito à 
disponibilidade remunerada e esta lhes 
foi negada, de modo que não está pro
priamente em causa a constitucionalida
de das duas leis. 

O Sr. Ministro Mário Guimarães -
Mas são duas leis que se contradizem, de 
modo que é preciso acentuar essa questão 
da constitucionalidade ou inconstitucio
nalidade da primeira e as conseqüências 
quanto à segunda s'eriam mero corolário. 

A Constituição federal, no seu art. 22, 
declara que a administração financeira, 
especialmente a execução do orçamento, 
será fiscalizada na União pelo Congresso 
Nacional, com o auxílio do Tribunal de 
Contas, e nos Estados e MunicípiOS pela 
forma que fôr estabelecida nas Constitui
ções estaduais. 

Logo, nos têrmos da Constituição fe
deral, a maneira de se fiscalizar a Admi
nistração pública poderá ser regulada li
vremente pelas Constituições estaduais. 
Não é obrigatório, por conseguinte, o Tri
bunal de Contas nos Estados. A própria 
Constituição federal estabeleceu essa li
berdade e mostrou muito bem, da tribu
na, o advogadO que sustentou o direito 
dos impetrantes que várias Constituições 
estaduais não adotaram o modêlo federal. 

A Constituição do Estado do Amazonas, 
porém, declarou que 'essa questão ficaria 
relegada para a lei ordinária. Veio a lei 
ordinária e criou o Tribunal de Contas, 
que outra lei ordinária podia extinguir. 

A lei ordinária deu aos membros do 
Tribunal de Contas a garantia da vitali
ciedade. Aí se cifra tôda a questão. Podia 
dar essa garantia? Pelo menos, se não 
podia, é uma questão duvidosa, porque o 
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modêlo federal, como acentuou o Sr. Mi
nistro Relator, é o da vitaliciedade dêsses 
membros do Tribunal de Contas. De mo
·do que a lei estava adotando o modêlo 
federal. 

Ora, a segunda lei, vindo reformar o 
que estava assentado na primeira, sem 
. atenção a direij;os adquiridos, só podia 
fazê-lo se se tratasse de disposição mani
festamente inconstitucional. 

Nestas condições, é fora de dúvida que 
'o segundo ato do Legislativo veio ferir 
direitos adquiridos e os impetrantes têm 
razão de defendê-los pelo mandado de 
.segurança. 

Estou, pois, de acôrdo com o eminente 
Ministro Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro liahnemann Gutmarães 
- Sr. Presidente, a Constituição federal, 
no art. 18, afirma que cada Estado se 
regerá pela Constituição e pelas leis que 
adotar, observados os princípios estabele
cidos na Constituição. 

Assim, é perfeitamente admissível que 
·as Constituições e leis estaduais ampliem 
os favores concedidos pela Constituição 
federal aos servidores públicos. O que as 
Constituições e as leis estaduais não po
'dem é negar ou restringir os favores con
cedidos na Constituição federal aos servi
,dores públicos, mas podem ampliar, au
mentar êsses favores. 

A lei estadual pode dar vitaliciedade, 
.ainda que não a conceda a Constituição 
federal. 

No Estado do Amazonas criou-se, aten
dendo-se à disposição do art. 6.°, se não 
me engano, da Constituição estadual, o 
'Tribunal de Contas, dando-se aos seus 
membros a garantia de vitaliciedade. Na
da impedia que essa garantia fôsse dada 
por lei ordinária. A ampliação de um 
favor assegurado na Constituição não tor
na, evidentemente, inconstitucional a lei 
estadual. 

Além disso, a lei ordinária amazonense 
inspirou-se no exemplo dado pela Consti
tuição federal, que assegura vitaliciedade 
aos membros do Tribunal de Contas Fe
deral. 

Acompanho o voto do eminente Minis
tro Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa - Sr. 
Presidente, estou integralmente de acôr
do com o voto do eminente Ministro Re
lator. 

Vou usar da palavra apenas para foca
lizar dois pontos que nos debates, a meu 
ver, não foram de todo bem esclarecidos . 

A Constituição federal, dispondo, no 
art. 187, que são vitalícios somente os 
magistrados, os Ministros do Tribunal de 
Contas, os titulares de ofício de justiça e 
os professôres catedráticos, há de ser obe
decida, essa preceituação, na legislação 
constitucional e ordinária dos Estados, 
pela limitação contida no § 1.0 do art. 18, 
porque êste reza o seguinte: 

"Aos Estados se reservam todos os po
deres que, implícita ou explicitamente, 
não lhes sejam vedados por esta Consti
tuição." 

Em face dêsse preceito, parece-me que, 
explicitamente, é vedado, pelo art. 189 da 
nossa Constituição, aos Estados, seja nas 
respectivas Constituições, seja nas leis or
dinárias conceder aos seus funcionários, 
genericamente considerados, a regalia ou 
o direito à vitaliciedade. 

Essas leis ·e essas Constituições, têm de 
se adaptar ao preceito constitucional, que 
é limitativo. A garantia de vitaliciedade 
só pode ser concedida aos ocupantes de 
cargos mencionados no art. 187 da Cons
tituição federal. Logo, os Estados só po
diam conferir o direito à vitaliciedade aos 
seus magistrados, aos membros do Tri
bunal de Contas, aos titulares de ofícios 
de justiça e aos professôres. Nada mais 
do que isso. 

Outro ponto, também, deve ser escla
recido: é que não está em causa a se
gunda lei, que extinguiu o Tribunal de 
Contas, mas, sim, o ato do Governador 
que, interpretando essa mesma lei, vedou 
aos membros do Tribunal de Contas vita
lícios, a percepção dos seus vencimentos, 
uma vez que, extinto o Tribunal, ficaram 
êles em disponibilidade. 

Assim procedendo, porém, o Governa
dor sustentou-se no argumento que veio 
a adotar, ou seja, o da inconstitucionali
dade da primeira lei. Logo, está em cau
sa, exclusivamente, o fundamento da in
constitucionalidade da primeira lei e êsse 
argumento, pelo magnífiCO voto do emi
nente Ministro Relator, não procede, não 
tem nenhuma razão de ser. 
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Assim, Sr. Presidente, com os esclare
cimentos que me cumpre dar, acompanho 
o voto do eminente Ministro Relator, con
siderando constitucional a lei que criou o 
Tribunal de Contas, embora a lei ordi
nária, que pode fazê-lo, o extinguisse. 

Acompanho o voto do Sr. Ministro Re
lator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Rejeitaram a arguição de in
constitucionalidade da lei amazonense, 
devendo os autos baixarem à turma para 
completar o julgamento. Unânimemente. 

Não estava presente, por motivo justi
ficado, o Sr. Ministro E~ar Costa. 

TRIBUNAL DE CONTAS - NATUREZA DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
ELEIÇÃO DE PRESIDENTE 

- O Tribunal Federal de Recursos é competente para 
conhecer, em grau de recurso, de ato do Tribunal de Contas 
da União. 

- A eleição da mesa do Tribunal de Contas da União 
escapa à apreciação judicial. 

- Interpretação dos artigos 76, § 2. 0
, e 97 da Consti

tuição. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Recorrentes: 8rs. Ministros Ruben Rosa e A. Alvim Filho 
Recurso de mandado de segurança n.o 189 - Relator: Sr. Ministro 

ELMANO Crmz 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de recurso de mandado de segurança n.o 
189, do Distrito Federal, em que são re
correntes os Ministros Ruben Rosa e A. 
Alvim Filho, figurando como recorrido o 
Tribunal Federal de Contas e seu Presi
dente: 

O Tribunal Federal de Recursos, em 
sessão plena, após haver firmado, por 
maioria, sua competência para conhecer 
do assunto em 2.& instância - Acorda ne
gar provimento ao recurso interposto, a 
fim de manter integralmente a decisão 
recorrida, sendo que o Relator e o Mi
nistro Abner de Vasconcelos o proviam, 
em parte, ou seja, no sentido de anular 
a eleição de Vice-Presidente, a que alu
dem os impetrantes, tudo conforme notas 
taquigráficas inseridas no processo. 

Rio, 27 de setembro de 1948. - Afrânio 
Antônio da Costa, Presidente. - Edmun
do de Macedo Ludolf, Relator designada. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Elmano Cruz - Os Mi
nistros Ruben Rosa e A. Alvim Filho im
petraram, no Juízo da 3.a Vara da Fa
zenda Pública, um mandado de seguran
ça para o fim de obter a anulação da 

eleição para Presidente e Vice-Presidente 
do Tribunal a que pertencem, na qual 
votaram Ministros em número inferior ao 
quorum exigido por lei, inclusive auditores 
convocados, sendo, além disso, um dêles 
eleito para as funções de Vice-Presidente 
do Tribunal e porque se atribuem os im
petrantes o direito líquida e certo de só 
serem dirigidos por Ministros integrantes 
do corpo deliberativo do Tribunal, e ain
da, ilegal o ato de votação por parte de 
auditores, recorrem ao Poder Judiciário, 
para que, reconhecidas uma e outra das 
ilegalidades, restaure o direito violado. 

O pleito teve remate com a decisão de 
fls. 101-106 dos autos, da lavra do Juiz 
João Frederico Mourão Russel, e que ex
pôs, em bem feita síntese, o pedido, dan
do-lhe decisão contrária. 

ll: a seguinte a sentença: (lê). 
Surgiu, então, o recurso de fls. 108, in

terposto em tempo, a contar da data da 
publicação da decisão no órgão oficial 
(fls. 107), sendo tal recurso contra-arra
zoado pela Fazenda (fls. 135-136) e sus
tentando o ilustre juiz a quo a sua decisão 
(fls. 139 v.), subiram os autos a êste Tri
bunal, onde o Dl'. Subprocurador proferiu 
o parecer seguinte: (ler fls. 144). 

ll: o relatório. 




